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30 HORAS JÁ PARA A ENFERMAGEM

CNTS mantém pressão e vigília pela aprovação do PL 2.295

A CNTS convoca os profissionais da Enfermagem a fortalecerem a luta pela aprovação do PL 2.295, que regulamenta a jornada de trabalho para profissionais da Enfermagem, reivindicando a votação da matéria em regime de urgência. Por conta da pauta trancada por medidas provisórias, situação agravada pelo início da copa mundial de futebol e pelo período das convenções partidárias para escolha dos candidatos às eleições de outubro, as sessões na Câmara dos Deputados estão esvaziadas e, portanto, a Confederação sugere a realização de atividades e pressão junto aos deputados nos estados e municípios.

Em Brasília, dirigentes das entidades parceiras na campanha nacional – CNTS, FNE, ABEn e Cofen – vão manter a pressão aos líderes dos partidos para ratificarem a votação imediata do projeto. Diretores da Confederação e entidades filiadas tiveram mais uma semana de corpo a corpo junto aos deputados reivindicando a inclusão do projeto na Ordem do Dia para votação em plenário da Câmara. Ofícios com os argumentos e as justas razões para a jornada de 30 horas foram entregues em mãos e/ou protocolados nos gabinetes parlamentares.

As atividades nos estados e municípios podem ser desenvolvidas também no sentido de conscientizar a categoria sobre as justas razões para a jornada de 30 horas; realização de atos públicos para divulgar a campanha e informar a população sobre a reivindicação; audiências nas Secretarias de Saúde, Assembleias Legislativas e Câmaras de Vereadores, de forma a buscar apoio ao Projeto 2.295; buscar apoio dos conselhos estaduais e municipais de Saúde para a campanha; e visita aos escritórios políticos dos deputados em suas bases, para que pressionem o líder de sua bancada e apresentem requerimento para votação urgente e aprovação do projeto.  

“A união e a força são marcas da mobilização dos profissionais por esta conquista, que representará não apenas melhores condições de trabalho e de vida para enfermeiros, técnicos e auxiliares, mas também melhores condições de atendimento à população”, ressalta o presidente da CNTS, José Lião de Almeida. A decisão é de manter a pressão junto às lideranças e continuar em vigília até a aprovação da matéria e sanção da lei pelo Presidente da República. A CNTS entende que a aprovação imediata do PL 2.295 e sanção da respectiva lei é uma questão de coerência e justiça!
 

 

	 

PL da contribuição aos conselhos é retirado de pauta
Mais uma vez a atuação de dirigentes da CNTS surtiu efeito e, a pedido do deputado Roberto Santiago (PV-SP), o PL 3.507/08, do ex-deputado Tarcizio Zimmermann (PT-RS), que tem apensado o PL 6.463/09, do Poder Executivo, que estabelecem regras para contribuições e receitas dos conselhos profissionais, quando não houver lei específica, foram retirados da pauta de votação desta quarta-feira, 23, na Comissão de Trabalho da Câmara. O deputado já havia pedido vista da proposta, retirando-a da pauta em 28 de abril, quando estava prevista a votação do parecer favorável do relator, deputado Eudes Xavier (PT-CE), ao PL 4.643 e pela rejeição do PL 3.507/08, atendendo a reivindicação de várias entidades de trabalhadores, entre elas a CNTS e a CNPL.

As duas confederações apresentaram sugestões para elaboração do voto em separado de Roberto Santiago, a ser levado à Comissão. A CNTS propõe que a anuidade seja correspondente ao valor de um dia da remuneração do profissional no mês de janeiro do respectivo ano, limitado ao teto de R$ 250,00. Dirigentes da Confederação argumentam que a matéria merece melhor avaliação, especialmente do ponto de vista da representação sindical dos contribuintes, e solicitaram audiência ao deputado para expor seus argumentos, na qualidade de representante sindical nacional dos trabalhadores na Saúde.

Em ofício enviado à ministra-chefe da Casa Civil, Erenice Alves Guerra, ao presidente da Comissão do Trabalho da Câmara, deputado Alex Canziani, e demais membros do colegiado, as centrais sindicais CUT, UGT, CGTB, CTB, Força Sindical e Nova Central e o Fórum Sindical dos Trabalhadores - FST, que reúne 14 confederações e quatro centrais, solicitam a retirada de pauta e ampliação do debate sobre os projetos.

“Tendo em vista as flagrantes falhas de construção e de conteúdo desses projetos, vimos requerer aos senhores deputados que sejam retirados de pauta esses projetos para que possamos rediscutir democraticamente o proposto nesses PLs, agora com a participação efetiva das entidades representativas dos trabalhadores”, afirmam as entidades, destacando que a elaboração das propostas “foi feita em um colegiado formado unicamente por conselhos profissionais, sem nenhuma participação das entidades representativas desses trabalhadores, que ao final irão pagar a conta, pois são eles que custeiam o funcionamento desses conselhos”.

Segundo o projeto, os conselhos poderão cobrar de seus inscritos anuidades, multas por violação ética e outras obrigações definidas em lei especial. Não haverá cobrança de taxa de inscrição no Conselho e as anuidades serão de até R$ 500,00 para cada profissional e, no caso de empresas, vão variar conforme o capital social. Profissionais recém formados terão desconto de 50%. Os valores serão reajustados de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). Os projetos tramitam em caráter conclusivo e serão analisados pelas comissões de Trabalho, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

 

	 

 

CNS solicita nova correção da Portaria 1.034/2010
 

Em sua última reunião ordinária, em 10 de junho, o pleno do CNS deliberou pelo envio de ofício ao Ministro da Saúde, José Gomes Temporão, solicitando nova publicação da Portaria 1.034, de 5 de maio de 2010, e já republicada em 19 de maio de 2010, que dispõe sobre a participação complementar das instituições privadas com ou sem fins lucrativos de assistência à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. A versão final publicada suprime textos fundamentais constantes na Portaria anterior, a 3.277, de 22 de dezembro de 2006, aprovados quando da sua elaboração e produtos de um diálogo aprofundado e maduro entre o Conselho e o Ministério da Saúde referente à participação das instituições privadas no SUS.

O CNS entende que os referidos dispositivos são fundamentais no que diz respeito à transparência do sistema e de prerrogativas basilares dos usuários e do controle social, e solicita a republicação da Portaria, resgatando os dispositivos a seguir e que constavam originalmente na Portaria então vigente, 3.277/2006: 

Art. 4º O estado ou o município, uma vez esgotada sua capacidade de oferta de serviços públicos de saúde, deverá, ao recorrer ao setor privado, dar preferência às entidades filantrópicas e às sem fins lucrativos.

Art. 7º Parágrafo único. As metas serão definidas pelo gestor em conjunto com o prestador de acordo com as necessidades e peculiaridades da rede de serviços, devendo ser submetidas ao conselho de saúde.

Art. 8º

IV - obrigar-se a entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste, também, a inscrição “Esta conta foi paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e contribuições sociais”;

VI - manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviço;

VII - garantir o acesso aos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização.
 

 

	 

Governo, enfim, acata decisão do STF e normatiza concessão de aposentadoria especial para servidor

Enfim, o governo federal decidiu acatar as decisões do Supremo Tribunal Federal quanto ao direito de aposentadoria especial do servidor público. A Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento publicou, no Diário Oficial da União de 22 de junho, a Orientação Normativa nº 6, uniformizando os procedimentos a serem cumpridos pelos órgãos do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC. Porém, a norma atinge somente os servidores amparados por Mandado de Injunção. Milhares de ações de servidores – individual ou coletiva – deram entrada no Supremo, denunciando a omissão do governo em regulamentar regras específicas para o serviço público e pedindo a concessão de aposentadoria especial com base no Regime Geral da Previdência Social.

“O governo não faz nada além de cumprir, e tardiamente, uma decisão judicial”, critica o diretor da CNTS, José Caetano Rodrigues. A Confederação é autora do Mandado de Injunção 904 contra o Presidente da República, por omissão na regulamentação do §4º, incisos II e III, do artigo 40, da Constituição Federal, acatado pelo ministro Carlos Britto, do STF, em 18 de setembro de 2009. A decisão do ministro garante o direito à aposentadoria especial com base no artigo 57 e seu §1º, da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, aos servidores que atenderem aos dispositivos constitucionais. “A CNTS buscou no Poder Judiciário uma solução eficaz para restabelecer direitos feridos por omissão do Poder Executivo”, acrescentou.

O ministro Carlos Britto seguiu a posição da Procuradoria-Geral da República que, em novembro de 2008, deu parecer favorável ao Mandado de Injunção. A representação da CNTS se fez em favor dos trabalhadores no setor público de saúde, para quem trabalha em condições comprovadamente insalubres e/ou em atividade de risco, nos diversos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde no território brasileiro. Assessoria Jurídica da CNTS elaborou um manual destinado aos trabalhadores do setor público da saúde contendo orientações sobre como proceder para obter a aposentadoria.

Na ON nº 6, o Ministério do Planejamento alega que “o Governo Federal enviou recentemente ao Congresso Nacional uma norma específica que será aplicada a esses servidores – o Projeto de Lei Complementar nº 555/10. Mas, enquanto essa legislação não é aprovada, os órgãos e entidades da Administração Pública Federal devem cumprir as ordens concedidas nos mandados. Dessa forma, a SRH/MP decidiu publicar a Orientação Normativa, uniformizando procedimentos quanto à contagem de tempo, os cálculos da aposentadoria, a documentação e outros”. Conheça a íntegra da ON nº 6.



	 

Orientação Normativa SRH/MPOG nº 06/2010

Estabelece orientação aos órgãos e entidades integrantes do SIPEC quanto à concessão de aposentadoria especial de que trata o art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 (Regime Geral de Previdência Social), aos servidores públicos federais amparados por Mandados de Injunção.

O Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 35 do Anexo I ao Decreto nº 7.063, de 13 de janeiro de 2010, resolve:

Das Disposições Preliminares

Art. 1º Esta Orientação Normativa uniformiza, no âmbito do Sistema de Pessoal Civil da União - SIPEC, os procedimentos relacionados à concessão de aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de que trata o Regime Geral de Previdência Social - RGPS, ao servidor público federal amparado por decisão em Mandado de Injunção julgado pelo Supremo Tribunal Federal.

§1º Farão jus à aposentadoria especial de que trata o caput deste artigo os servidores públicos federais contemplados por decisões em Mandados de Injunção, individualmente, e aqueles substituídos em ações coletivas, enquanto houver omissão legislativa.

§2º As decisões exaradas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos de Mandados de Injunção tratam da concessão de aposentadoria especial e da conversão de tempo de serviço aos servidores públicos federais com base na legislação previdenciária.

Da Aposentadoria Especial

Art. 2º A aposentadoria especial será concedida ao servidor que exerceu atividades no serviço público federal, em condições especiais, submetido a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período de 25 anos de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente.

Parágrafo único. Para efeito das disposições do caput deste artigo, considera-se trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, a exposição constante, durante toda a jornada de trabalho, e definida como principal atividade do servidor.

Art. 3º O provento decorrente da aposentadoria especial será calculado conforme estabelece a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, ou seja, pela média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, atualizadas pelo INPC, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se posterior àquela até o mês da concessão da aposentadoria.

Parágrafo único. O provento decorrente da aposentadoria especial não poderá ser superior à remuneração do cargo efetivo em que se deu a aposentação.

Art. 4º O servidor aposentado com fundamento na aposentadoria especial de que trata esta Orientação Normativa permanecerá vinculado ao Regime Próprio de Previdência do Servidor, e não fará jus à paridade constitucional.

Art. 5º O efeito financeiro decorrente do benefício terá início na data de publicação do ato concessório de aposentadoria no Diário Oficial da União, e serão vedados quaisquer pagamentos retroativos a título de proventos.

Art. 6º Para a concessão da aposentadoria especial de que trata esta Orientação Normativa não serão consideradas a contagem de tempo em dobro da licença-prêmio e a desaverbação do tempo utilizado para a concessão de um benefício de aposentadoria.

Art. 7º Os servidores que atenderem os requisitos para a aposentadoria especial de que trata esta Orientação Normativa não fazem jus à percepção de abono de permanência.

Art. 8º Para efeito de lançamento de dados no Sistema SIAPE, ou para a elaboração do ato concessório de aposentadoria, o fundamento a ser utilizado é o de "Aposentadoria Especial amparada por decisão em Mandado de Injunção".

Da Conversão de Tempo Especial em Tempo Comum

Art. 9º O tempo de serviço exercido em condições especiais será convertido em tempo comum, utilizando-se os fatores de conversão de 1,2 para a mulher e de 1,4 para o homem.

Parágrafo único. O tempo convertido na forma do caput poderá ser utilizado nas regras de aposentadorias previstas no art. 40 da Constituição Federal, na Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e na Emenda Constitucional nº 47, de 5 de junho de 2005, exceto nos casos da aposentadoria especial de professor de que trata o §5º do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 10. O tempo de serviço especial convertido em tempo comum poderá ser utilizado para revisão de abono de permanência e de aposentadoria, quando for o caso.

Das Disposições Finais

Art. 11. São considerados como tempo de serviço especial, os seguintes afastamentos e licenças:

I - férias;

II - casamento;

III - luto;

IV - licenças:

a) para tratamento da própria saúde;

b) à gestante;

c) em decorrência de acidente em serviço;

V - prestação eventual de serviço, por prazo inferior a 30 (trinta) dias, em localidade não abrangida pelo Decreto-Lei nº 1.873, de 27 de maio de 1981.

Art. 12. Será admitido para fins de aposentadoria especial e para conversão em tempo comum de que trata esta Orientação Normativa, o tempo de serviço exercido em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 1981, data da vigência da Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980.

Art. 13. Para a concessão do benefício da aposentadoria especial e para a conversão de tempo especial em tempo comum é necessária a apresentação dos seguintes documentos:

I - cópia da decisão do Mandado de Injunção, na qual conste o nome do substituído ou da categoria profissional, quando for o caso;

II - declaração ou contracheque comprovando vínculo com o substituto na ação, quando for o caso;

III - certidão emitida pelos órgãos atestando que o servidor exerceu atividades no serviço público federal, em condições especiais; e

IV - outros documentos que contenham elementos necessários à inequívoca comprovação de que o servidor tenha exercido atividades sob condições especiais, submetido a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.

Art. 14. É vedada a desaverbação do tempo de licença prêmio contado em dobro para fins de aposentadoria pelo art. 40 da CF, art. 2º, 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005, que tenha gerado efeito tanto para gozo quanto para a concessão de abono de permanência.

Art. 15. Compete aos dirigentes de Recursos Humanos a execução das aposentadorias especiais e da conversão do tempo especial, observando-se as decisões judiciais proferidas e as disposições estabelecidas nesta Orientação Normativa, ficando sujeitos à responsabilização administrativa, civil e penal quanto aos atos de concessão indevidos, ou que causem prejuízo ao erário.

Art. 16. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 17. Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Duvanier Paiva Ferreira

Secretário de Recursos Humanos

Ministério do Planejamento
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